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R E S O L U Ç Ã O  ns 268/88

0 Tribunal Regional Eleitoral, tendo em vista 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fede 

ral, restabelecendo a execução da lei estadu, 

a! n9 5*047/86, que criou o Município de Brass 

norte, c considerando a impossibilidade, na 

presente fase do processo eleitoral, de dar 

cumpri mento ao calendario, elaborado paro o 

pleito de 15 (quinze) de novembro de 1.988.

RESOLVE:

deliberar, unanimemente, pela nao realização de eleição no 

Municipio de Brasnorte, ficando para ser fixada, oportunamen, 

te, data, na forma prevista no inciso IV, do artigo 30, do 

Codigo Eleitoral; .

ratificar, ainda, a decisão de 03*08.88, bem como aguardar
M

instruções complementares do Tribunal Superior Eleitoral.

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL, 

de outubro de 1.988. _____ _— ---

Descmjiorgailor BENEDITO PER 

Près i «.lente.

í)0 NASCIMENTO

Desembargador ATAIIIDE MONTEIRO DA SILVA 

Vi ce-Presi dente.

téjJIEDO 5ERREIRA MENDES

)dutor 

Doutor 

Doutoi

Douf/or ROBERTO'^ tNT! BÃTfôTA 

Procurador Regional Eleitoral.


